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Data da 
Apresentação: 

08/03/2017 

 

Ementa: Altera artigo 396 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
para. garantir a mãe, durante a jornada de trabalho, dois 
descansos especiais de meia hora cada um para amamentar e 
cuidar do próprio filho ou do filho adotado, até que este complete 
6 (seis) meses de idade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 24/03/2017 
 

 


